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Registro de Preços? Vistoria? Tipo Forma de Adjudicação 

Não Facultativa Menor Preço Lote 

 

Lic. Exclusiva ME/EPP? Exige Amostra/Demo? Modo de Disputa 

Não Não Aberto e Fechado 

 

Pedido de Esclarecimentos Impugnações 

Até o dia 24/03/2025 para o endereço 

gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br  

Até o dia 24/03/2025 para o endereço 

gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br ou sítio  

www.licitapmvc.com.br. 

 

Observações Gerais 

- A disputa será realizada levando em consideração o valor total do Grupo de Itens / lote. 

- Lote único com Ampla Participação; 

- O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser observado conforme valor 

informado no item / lote lançado na plataforma http://www.licitapmvc.com.br/ 

- Regime de contratação será empreitada por preço global. 

Acompanhe as sessões públicas dos Pregões da PMVC pelo endereço  www.licitapmvc.com.br. O edital e 

outros anexos estão disponíveis para download no www.licitapmvc.com.br e também no endereço 

www.pmvc.ba.gov.br, opção Processo Licitatório. 

EDITAL  

CONCORRÊNCIA Nº 005/2025 

Abertura das propostas: 27/03/2025 às 08h:00” 

Data e a hora da disputa: 27/03/2025 às 08h:00” 

no sítio  www.licitapmvc.com.br   

Objeto 

Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil, visando a execução de obra de 

construção de Unidade Básica de Saúde, Tipo I, no  endereço:  Rua E, s/n, Área Institucional do 

Loteamento Morada Nova, Bairro Campinhos, Município de Vitória da Conquista - BA, em 

atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, a ser custeada pelo Ministério da Saúde, 

através da liberação de recursos do Programa de Aceleração do Crescimento (Novo PAC), atendendo 

a objeto da proposta nº 138223970001/24-002, sob o regime de execução de empreitada por preço 

global, contratação esta que se dará de acordo com as exigências e demais condições e especificações 

expressas no termo de referência. 

Valor Total Estimado:   R$ 1.350.563,51 (um milhão, trezentos e cinquenta mil, quinhentos e sessenta 

e três reais e cinquenta e um centavos). 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
mailto:gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br
mailto:gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br
mailto:gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp
http://www.licitapmvc.com.br/
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp
http://www.licitapmvc.com.br/
http://www.pmvc.ba.gov.br/
http://www.pmvc.ba.gov.br/
http://www.pmvc.ba.gov.br/
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp
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MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2025 

(Processo Administrativo n° 46.602/2024) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Vitória da Conquista, por 

meio da Central Estratégica de Compras Públicas - CECP, sediada na Praça Joaquim Correia nº 55, 

Bairro Centro, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço global por lote, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, das demais normas correlatas e das exigências estabelecidas neste Edital. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA  

 

Início de Acolhimento de propostas: 12/03/2025 a partir das 08h00min. 

Recebimento das propostas: 27/03/2025 até às 08h00min. 

Abertura das propostas: 27/03/2025 às 07h50min. 

Início da sessão de disputa de preços: 27/03/2025 às 08h00min. 

Local: Portal de Compras - www.licitapmvc.com.br  

Agente de Contratação Designada: Cintia Alves da Silva Araújo, Decreto 22.567/2023. 

1. DO OBJETO. 

1.1. Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil, visando a execução de obra 

de CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, TIPO I, NO  ENDEREÇO:  RUA E, 

S/N, ÁREA INSTITUCIONAL DO LOTEAMENTO MORADA NOVA, BAIRRO 

CAMPINHOS, MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BA, EM ATENDIMENTO ÀS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, A SER CUSTEADA PELO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE, ATRAVÉS DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS DO PROGRAMA DE 

ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO (NOVO PAC), ATENDENDO A OBJETO DA 

PROPOSTA Nº 138223970001/24-002, sob o regime de execução de empreitada por preço global. 

Contratação esta que se dará conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

1.1.1. A fiscalização e o monitoramento da ocorrerá segundo as condições e especificações previstas no 

Termo de Referência. 

1.2. A licitação será realizada em lote único, conforme tabela constante no Projeto Básico / Termo de 

Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o de menor preço global, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

2.  DO CREDENCIAMENTO. 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no www.licitapmvc.com.br, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Concorrência, em sua forma eletrônica. 

2.2. O cadastro no “www.licitapmvc.com.br” poderá ser iniciado no sítio www.licitapmvc.com.br 

com a solicitação de chave e senha pelo interessado. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
mailto:gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br
http://www.licitapmvc.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.licitapmvc.com.br/
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2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

esta Concorrência. 

2.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 

órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.   DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA. 

3.1.  Poderão participar desta concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação. 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até 

o dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, nos limites previstos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.5.1. O tratamento diferenciado não será aplicado aos itens em relação à licitações que envolvam:  

I - item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte; e 

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for 

superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

3.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.6.1. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

http://www.pmvc.ba.gov.br/
mailto:gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br
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3.4.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.6.4. que se enquadrem nas vedações previstas no §1º do artigo 9º da Lei 14.133/2021; 

3.6.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

3.6.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

3.6.7. o Prefeito e o Vice-Prefeito, nos termos do art. 89, inciso I, da Lei Orgânica Municipal nº 

528/90; 

3.6.8. os Vereadores, nos termos do art. 89, inciso II, da Lei Orgânica Municipal nº 528/90; 

3.6.9. os ocupantes de cargos em comissão ou função de confiança, nos termos do art. 89, inciso 

III, da Lei Orgânica Municipal nº 528/90; 

3.6.10. as pessoas ligadas a qualquer desses supracitados (4.6.8, 4.6.9 e 4.6.10) por matrimônio 

ou parentesco por afinidade ou consanguinidade, até o segundo grau, ou por adoção; 

3.6.11. os servidores e empregados públicos municipais, nos termos do art. 89, inciso VI, da Lei 

Orgânica Municipal nº 528/90.  

3.7. Como condição para participação na Concorrência, a licitante deverá confirmar em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.7.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 (Declaração 

de segmentação de faturamento);  

3.7.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

3.7.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.7.3. que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.7.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

3.8.  As declarações constantes nos Anexos IV, V e VI deverão ser apresentadas em formato pdf, 

assinada e em papel timbrado da empresa, juntamente com a proposta de preços. 

3.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
mailto:gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br
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3.10. É vedada a representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante, sob pena de 

exclusão de todas as representadas. 

3.11. É admitida a participação de empresas em recuperação judicial que possuam o respectivo plano 

de recuperação deferido e homologado judicialmente (cfr. art. 58 da lei 11.101/2005); 

3.12. A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá 

fornecer o objeto desta licitação, conforme as condições fixadas contratualmente.  

3.13. É permitida a participação de empresa em consórcio, a qual deverá apresentar junto com 

documentos de habilitação um compromisso de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, 

nos termos previstos no art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

3.14. Para ser habilitado o consórcio deverá comprovar que possui capital social ou patrimônio líquido, 

conforme o caso, em percentual estabelecido no Termo de Referência além do que é exigido para o 

licitante individual. 

3.15. O percentual de acréscimo da exigência de capital social ou de patrimônio líquido não se aplica 

aos consórcios compostos, em sua totalidade, de MPEs. 

4.   DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com o preço 

ofertado, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 

de envio dessa documentação. 

4.1.1. Nas licitações por item, as propostas iniciais já registradas no sistema NÃO necessitam 

ser acompanhadas de documento próprio anexado no campo “Lista de Anexos da Proposta”, em 

arquivo digital no formato pdf, desde que o campo Descrição/Observações seja preenchido, 

observando as disposições previstas no item 5.1 deste Edital. 

4.1.2. Nas licitações divididas em Grupo ou Lotes, assim caracterizadas quando há a 

aglutinação de itens, os licitantes ficam OBRIGADOS a anexar Proposta de Preços em formato 

pdf, assinada e em papel timbrado da empresa, no campo “Lista de Anexos da Proposta”, 

conforme modelo do Anexo VII. 

 

4.2.  Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

de julgamento.  

4.3. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha estar assinada e as demais rubricadas 

Atenção Licitantes! 

As Propostas de Preços reajustada, os documentos de Habilitação e os 

anexos exigidos em Edital, deverão ser anexados  após encerramento 

da disputa no sistema www.licitapmvc.com.br. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
mailto:gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br
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pelo licitante ou seu representante legal, conter a indicação do banco, número da conta e agência do 

licitante vencedor, para fins de pagamento. 

4.4. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

5.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 

1º da LC nº 123, de 2006. 

4.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de proposta e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública; 

4.8. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances.  

5.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Valor total do Grupo de Itens/lote; 

5.1.2. No campo Descrição/Observações deverá ser detalhado o objeto, contendo as informações 

similares às especificações: indicando, no que for aplicável, o modelo, a marca, o fabricante, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 

quando for o caso, prazo de validade da proposta. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de 

sua apresentação, conforme artigo 18 do Decreto Municipal nº 22.211, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
mailto:gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br
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6.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES. 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2.  O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação 

e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do Grupo de Itens / lote. O intervalo mínimo 

de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser observado conforme valor 

informado em cada lote lançado na plataforma www.licitapmvc.com.br. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema, conforme o modelo de disputa indicado no edital. 

6.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

6.9. Será adotado para o envio de lances na Concorrência Pública o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 

a recepção de lances. 

 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
mailto:gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA        8 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação  

 Coordenação de Material e Patrimônio  

Central Estratégica de Compras Públicas 
 www.pmvc.ba.gov.br 

 
Concorrência nº 005/2025  
Praça Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8515 / 3424-8516  
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista – Bahia 
gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br  
www.pmvc.ba.gov.br 

6.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

 

6.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

 

6.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 

três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

6.13. Poderá o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.16.  No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

6.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço global por Grupo de Itens / lote, conforme 

definido neste Edital e seus anexos. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. 

O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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6.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada de modo de disputa aberto e fechado.  

6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei 14.133/2021, nesta ordem: 

6.26.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo a classificação; 

6.26.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta lei;  

6.26.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.26.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada dentre as propostas empatadas. 

6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.28.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 

01 (um) dia úteis, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada dos documentos de habilitação exigida no item 8 do edital. 

6.28.3. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido no subitem anterior, 

de forma motivada, antes de findo o prazo. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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6.29. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

7.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 14 da Lei nº 

14.133/2021. 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que: 

7.2.1. as especificações do objeto ofertado estiverem em manifesta desconformidade com as 

exigências estabelecidas no edital; 

7.2.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

7.2.3. apresentar preço manifestamente inexequível, observando-se a regra estabelecida no art. 

59, inciso III, da Lei nº 14.133/2021. 

7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que ofertem probabilidade de 

certeza à suspeita; 

7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata; 

7.5. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 01 (um) dia útil, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

7.5.1.É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.7.  Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

7.8. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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7.8.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, será 

verificado pelo sistema, em caso de eventual ocorrência do empate ficto, conforme o previsto nos artigos 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

8.  DA HABILITAÇÃO. 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, são necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 

 8.2.1. SICAF; 

8.2.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/) 

8.2.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

8.2.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.2.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.2.4. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

8.2.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme disposto no Decreto 

Municipal nº 22.437, de 06 de fevereiro de 2023. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 01 (um) dia útil, sob pena de inabilitação. 

8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

8.8. Ressalvado o disposto no item 5.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

8.8.1. Na hipótese de omissão do prazo de validade das certidões de regularidade fiscal ou da 

certidão negativa de concordata e falência, serão acatadas aquelas com prazo máximo de 30 

(trinta) dias da sua expedição. 

8.9. Habilitação jurídica: 

8.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.9.3. No caso de sociedade empresária ou Sociedades Limitadas Unipessoais - SLU: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.9.5.  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.9.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

8.9.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

8.10. Regularidade fiscal e trabalhista: 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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8.10.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso 

(http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp?cnpj=); 

8.10.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social (art. 195, §3º da Constituição Federal), nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional 

(http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/InformaNICertidao.

asp?tipo=1); 

8.10.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) 

(https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf); 

8.10.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943 (http://www.tst.jus.br/certidao); 

8.10.5. prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual e/ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

8.10.6. prova de regularidade com as Fazendas Municipal e Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.10.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual ou 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

8.10.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.11.  Qualificação Econômico-Financeira. 

Deverá ser observado o atendimento ao item 8 e seus subitens 8.6.3. no ANEXO I do edital, 

Termo de Referência. 

8.12.  Qualificação Técnica  

8.12.1. Os itens de comprovação técnica a serem apresentados para comprovação de atendimento 

dos licitantes em relação aos critérios técnicos mínimos exigidos nesta licitação estão descritos 

no Termo de Referência – Anexo I, Item 8 e seus subitens 8.6.4. e seguintes.  

8.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 
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http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp?cnpj=
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?tipo=1
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?tipo=1
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
http://www.tst.jus.br/certidao
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8.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.15. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 

item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. Conforme o caso, em se tratando de licitações que 

contenham múltiplos lotes ou quando em licitações por Item que contenha mais de um Item. 

8.15.1. Na hipótese de a licitante arrematante deixar de enviar algum documento de habilitação 

para o lote que concorrer, o Agente de Contratação poderá aproveitar, de forma oblíqua, a 

habilitação já apresentada em outro item/lote, desde que cumprido cumulativamente os seguintes 

requisitos: 

8.15.1.1.  O Agente de Contratação deve se certificar de que a documentação faltante 

corresponde àquela já apresentada e analisada em item/lote anterior;  

8.15.1.2. O Agente de Contratação deve avaliar se a documentação atende, na integralidade, 

os dois itens/grupos envolvidos nos itens em questão (essa análise se reforça se a 

documentação for atinente à qualificação econômico-financeira e à qualificação técnica) 

8.15.1.3.O procedimento deve ser adotado com todos licitantes na mesma condição, não se 

admite a adoção de condutas discriminatórias por parte dos agentes públicos. 

8.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

9.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO. 

9.1. A proposta final do licitante melhor classificado, deverá ser encaminhada juntamente com os 

documentos de habilitação, conforme item 8. DA HABILITAÇÃO, observando também os 

documentos exigidos que constam no termo de referência, Anexo I, no prazo de até 01 (um) dia útil, a 

contar a partir da convocação do Agente de Contratação, no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

ATENÇÃO Licitantes! 

 

Não esqueçam de enviar os documentos exigidos em Edital para 

habilitação e Proposta de Preço final, reformulada no prazo estipulado 

neste Edital ao Agente de Contratação, por meio do sistema.  
 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
mailto:gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br
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9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso. 

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação.  

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

10.  DOS RECURSOS. 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no artigo 165 da Lei nº 

14.133/2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, conforme o artigo 165, inciso I da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

10.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada no tempo máximo de 20 (vinte) minutos, sob pena 

de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

10.3. Uma vez manifestado o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico ou por meio do e-mail 

gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico ou por meio do e-mail 

gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br, em outros três dias úteis, que começarão a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

10.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

10.6. A falta de manifestação no prazo estabelecido no item 10.2.1. autoriza o Agente de Contratação 

a adjudicar o objeto à licitante vencedora ou declarar o certame fracassado. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
mailto:gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br
mailto:gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br
mailto:gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br
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11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

12.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Autoridade 

Competente, caso não haja interposição de recurso, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

13.  DA GARANTIA DE PROPOSTA E GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

13.1. HAVERÁ exigência de garantia da proposta conforme estipulado no Termo de Referência, 

Anexo I do edital, item 8.6.  

13.2. HAVERÁ exigência de garantia de execução para a presente contratação, conforme 

estipulado no item 15 do Termo de Referência, Anexo I do edital. 

14.  DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de acordo ao Item 12.2 do Termo de Referência, Anexo I do Edital 

para assinatura do contrato.  

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

Licitante, 

Se você se sentir prejudicado com a decisão do Agente de Contratação, recorra!  

O recurso é seu instrumento de defesa contra atos ilegais.  

Mas lembre-se, a intenção de recorrer deverá ser apresentada pelo sistema no 

prazo estipulado pelo Edital. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
mailto:gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br
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aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico (e-mail), para que seja assinado ou aceito no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3. O prazo de vigência da contratação será em conformidade ao Item 12 do termo de referência 

ANEXO I do edital. 

14.4. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF ou Tribunal de Contas 

da União (Consulta Consolidada), por meio do link https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ ou para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como será precedida de consulta ao CAFIMP ou 

CADIN.  

14.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 

antes da contratação. 

14.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

14.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

14.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo 

da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços. 

15.  DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

17.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

18.  DO PAGAMENTO. 

18.1.  As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
mailto:gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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19.1.  Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/2021 o licitante/adjudicatário que:  

19.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

19.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

19.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

19.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.5. não manter a proposta; 

19.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação; 

19.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

19.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento; 

19.1.10. comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

19.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

19.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

concorrência, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

19.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

19.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

19.4.2. Multa sobre o valor estimado do(s) item(s) / grupo prejudicado(s) pela conduta do 

licitante, conforme o caso, de acordo com o Termo de Referência; 

19.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

19.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

19.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

19.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

19.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
mailto:gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br
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responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR, nos termos do Decreto nº 18.484, de 13 de março 

de 2018. 

19.8.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

19.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

19.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

19.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133/2021. 

19.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

19.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, CAFIMP, CEIS E CNEP; 

19.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

20.  DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

20.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

 20.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

 20.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

20.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

 20.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

 20.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

20.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 20.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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 20.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços; 

20.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 

 20.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ou 

 20.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

21.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

 

 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br ou em campo especifico do portal de compras   

www.licitapmvc.com.br  ou por petição protocolada junto ao Protocolo Geral da PMVC, localizado na 

Secretaria de Finanças, Praça Joaquim Correia, 55, Centro, em atenção ao Agente de Contratação 

responsável. 

21.3. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento 

da impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5.  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.6. O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do Edital e dos Anexos, inclusive o Termo de Referência. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

Licitantes,  

 

Há algo de errado com o Edital? Você notou algum erro que 

prejudique esta licitação? Por favor, não deixe de solicitar 

esclarecimentos ou apresentar sua impugnação ao Agente de 

Contratação.  

 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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21.7.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

22.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

22.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Agente de Contratação.   

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação/Agente de Contratação 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.7. É facultado ao Agente de Contratação ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, 

desde que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, 

da proposta. 

22.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

22.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.licitapmvc.com.br, bem 

como no site pmvc.ba.gov.br, link “processos licitatórios – Concorrência Pública” e também poderão 

ser lidos e/ou obtidos no endereço Praça Joaquim Correa, 55, Centro, nos dias úteis, no horário das 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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08h30 horas às 14h00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 

patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 22.13.1. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

22.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

22.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento posterior à fase de habilitação. 

22.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

22.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

22.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

22.17.1. ANEXO I - Termo de Referência 

22.17.2. ANEXO II – Plantas e Projetos  

22.17.3. ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato, quando for o caso. 

22.17.4. ANEXO IV – Declarações.  

22.17.5. ANEXO V - Declaração que não Emprega Menor de Idade, salvo na condição de 

aprendiz. 

22.17.6. ANEXO VI– Declaração de ME e EPP. 

22.17.7. ANEXO VII – Estimativa Orçamentária 

 

Vitória da Conquista, 11 de março de 2025. 

 

Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Processo Administrativo nº 46.602/2024 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil, visando a execução de obra de 

construção de Unidade Básica de Saúde, Tipo I, no  endereço:  Rua E, s/n, Área Institucional do Loteamento 

Morada Nova, Bairro Campinhos, Município de Vitória da Conquista - BA, em atendimento às 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, a ser custeada pelo Ministério da Saúde, através da 

liberação de recursos do Programa de Aceleração do Crescimento (Novo PAC), atendendo a objeto da 

proposta nº 138223970001/24-002, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A justificativa para a construção de nova UBS no município de Vitória da Conquista – BA, localizado 

na região de Jardim Valéria III, se baseia na necessidade urgente de garantir acesso adequado aos cuidados 

primários de saúde para sua população, que atualmente corresponde a aproximadamente 3.350 habitantes. 

A região tem experimentado um crescimento populacional significativo, aliada às vulnerabilidades 

socioeconômicas da população, fatores que têm elevado substancialmente a demanda por serviços de saúde. 

Esse cenário exige uma resposta robusta em termos de. A construção de UBS de porte Tipo I, com 

capacidade para acomodar, no mínimo, uma Equipe de Saúde da Família e uma Equipe de Saúde Bucal, é 

uma estratégia eficaz para fortalecer a Atenção Primária à Saúde no município. As novas unidades, 

projetadas para integrar soluções de telessaúde, ampliar os espaços de atendimento e incorporar práticas 

sustentáveis, são essenciais para assegurar que o sistema de saúde local esteja preparado para enfrentar as 

demandas referentes à saúde, presentes e futuras da população de Vitória da Conquista – BA. 

A problemática central que motiva a construção de novas UBS de porte Tipo I no município de 

Vitória da Conquista – BA envolve a necessidade de ampliação das infraestruturas para atender à crescente 

demanda por serviços de saúde, especialmente em áreas onde a densidade populacional e as condições de 

vulnerabilidade social são mais acentuadas. As unidades de saúde atualmente em operação muitas vezes 

não possuem a capacidade física ou os recursos necessários para lidar com o aumento da população e a 

complexidade das condições de saúde existentes. Além disso, a Política Nacional de Atenção Primária 

(PNAB), conforme a Portaria GM/MS nº 2.436/2017, estabelece que a UBS se adapte a novos parâmetros 

de infraestrutura, ambiência e funcionamento. Essas mudanças são fundamentais para proporcionar um 

atendimento mais acolhedor e humano à população de Vitória da Conquista – BA, além de garantir um 

ambiente de trabalho mais saudável para os profissionais de saúde. 

O impacto positivo da construção dessas UBS no Município de Vitória da Conquista – BA será 

expressivo, refletindo na melhoria da cobertura assistencial e na qualidade dos serviços prestados à 

população local. Com a ampliação das equipes multiprofissionais e a integração mais eficaz entre os 

serviços de saúde e a comunidade, espera-se uma redução nas desigualdades no acesso aos serviços de 

saúde, especialmente em regiões mais carentes do município, como zonas rurais, áreas de difícil acesso e 

comunidades em situação de vulnerabilidade. Além disso, a adoção de um modelo arquitetônico que 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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favoreça a integração de soluções digitais, como a telessaúde, permitirá uma resposta mais ágil e eficaz às 

demandas de saúde, conectando de forma mais eficiente os diferentes níveis de atenção dentro da rede de 

saúde do município. Este investimento não apenas atenderá às necessidades imediatas da população de 

Vitória da Conquista – BA, mas também contribuirá para o desenvolvimento comunitário e a melhoria 

contínua da qualidade de vida da população, considerando fatores ambientais, de mobilidade urbana e 

acessibilidade. 

Em conclusão, a necessidade de construir nova Unidade Básica de Saúde de porte Tipo I em área 

estratégica do Município de Vitória da Conquista – BA é fundamentada pela importância de garantir a 

universalidade, equidade e integralidade no acesso aos serviços de saúde, princípios basilares do Sistema 

Único de Saúde (SUS). A implantação da estrutura física da UBS, no Município, permitirá não só o 

atendimento das demandas crescentes, mas também a preparação do sistema de saúde local para desafios 

futuros. Esse investimento é crucial para assegurar que a Atenção Primária à Saúde continue 

desempenhando seu papel central na promoção da saúde e na prevenção de doenças, promovendo um 

impacto positivo e duradouro na saúde da população do Jardim Valéria III e no desenvolvimento das 

comunidades assistidas. A execução desse projeto, embora complexa, é essencial para fortalecer a base do 

sistema de saúde municipal, garantindo que ele possa continuar a oferecer serviços de alta qualidade para 

todos os cidadãos. 

3. DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2025, conforme 

detalhamento a seguir: 

ID PCA no PNCP: 14239578000100-0-000003/2025 

Data de publicação no PNCP: 23/01/2025 

Id do item no PCA: 1520 

Classe/Grupo: OBRA - CONSTRUÇÃO 

4. DOS REQUISITOS MÍNIMOS DO ETP 

Observa-se que o presente Termo de Referência contempla os requisitos mínimos do Estudo Técnico 

Preliminar - ETP, disposto no art. 18, § 2º da Lei 14.133/2021, em conformidade com o art. 2º § 2º do 

Decreto nº 22.845/2023: 

• Art. 18, inciso I – item 2 deste Termo de Referência; 

• Art. 18, inciso IV – item 5 deste Termo de Referência; 

• Art. 18, inciso VI – item 6 deste Termo de Referência; 

• Art. 18, parágrafo primeiro, inciso VIII – item 9 deste Termo de Referência; 

• Art. 18, parágrafo primeiro, inciso XIII – item 10 deste Termo de Referência;. 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

A quantidade estimada dessa contratação está apresentada na tabela a seguir: 

 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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Item Descrição 
Unidade 

de medida 
Quantidade 

01 

Contratação de empresa especializada no ramo da construção 

civil para a execução de obra, visando à Construção da UBS 

Tipo I, objeto da proposta nº 138223970001/24-002, Novo 

PAC. 

unidade 01 

 

A contratação para a construção do UBS Tipo I, por se tratar de uma obra de infraestrutura, envolve 

a composição de diversos itens, descritos detalhadamente no orçamento sintético analítico. Esses itens 

foram analisados por um grupo de trabalho interdisciplinar do Município, conforme memorial descritivo e 

planilha orçamentária, apensos a este Termo de Referência, contemplando os serviços a seguir: 

 

4.1. Administração de Obras: ....................................................... R$ 85.658,02  

4.2. Serviços preliminares: ........................................................... R$ 132.271,44 

4.3. Movimento de terra/terraplanagem: ...................................... R$ 63.503,53 

4.4. Infraestrutura: ........................................................................ R$ 106.111,54 

4.5. Superestrutura: ...................................................................... R$ 201.972,17 

4.6. Vedação:................................................................................ R$ 76.075,35 

4.7. Esquadrias: ............................................................................ R$ 56.413,27 

4.8. Cobertura: .............................................................................. R$ 113.295,95 

4.9. Pavimentação: ....................................................................... R$ 99.204,10 

4.10. Revestimentos de paredes e tetos: ....................................... R$ 125.730,65 

4.11. Instalações elétricas:............................................................ R$ 88.053,02 

4.12. Instalações hidrossanitárias, louças e metais: .................. R$ 98.545,39 

4.13. Instalações pluviais: ........................................................... R$ 13.015,53 

4.14. Combate a incêndio e pânico: ............................................ R$ 25.598,45 

4.15. Serviços finais: ................................................................... R$ 4.951,54 

4.16. Muro: .................................................................................. R$ 60.163,56       

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A contratação em comento corresponde ao valor estimado de R$ 1.350.563,51 (Um milhão, 

trezentos e cinquenta mil, quinhentos e sessenta e três reais e cinquenta e um centavos). 

O valor da contratação foi orçado com base no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil – SINAPI, referência de 11/2024 (DESONERADO), mantido pela Caixa Econômica 

Federal. Para os casos não abrangidos por esse Sistema foram utilizados as seguintes tabelas de referência: 

Orçamento de Obras de Sergipe – ORSE, cuja data base é Outubro/2024; SICRO, cuja data base é 

Outubro/2024. 

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Vitória da Conquista. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

UNIDADE 

GESTORA 

PROJETO / 

ATIVIDADE 

ELEMENTO 

DE DESPESA 
SUB 

FONTE 

DE 

RECURSO 

VALOR 

ESTIMADO 

2600 1205 44.90.51.00 44.90.51.99 601 R$ 1.350.563,51 

Total: R$ 1.350.563,51 

 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO GLOBAL. 

8.2. Regime de execução 

A presente contratação será licitada adotando-se o regime de execução de EMPREITADA POR 

PREÇO GLOBAL. Neste caso, a empresa se compromete a realizar a obra por um preço fixo estipulado 

no contrato. Dessa forma, quaisquer custos adicionais que possam surgir durante a execução da obra ficarão 

a cargo do empreiteiro. 

A execução se dará por EMPREITADA TOTAL, e o contrato de construção será feito com uma 

empresa ou consórcio, que assumirá a responsabilidade por todos os serviços da obra com o fornecimento 

de material. 

8.3. Construção convencional 

A principal funcionalidade da alvenaria convencional é a de vedação, separando ambientes e 

fachadas. É necessário o emprego de vigas e pilares, moldados por formas de madeira, para que funcionem 

como o esqueleto da estrutura, sendo este o método construtivo mais utilizado na indústria da construção 

civil, tanto no setor privado quanto no público, e continua sendo a opção mais viável para diversos tipos de 

projetos. Na construção convencional pode se escolher o material e tipo que mais se adeque à obra que será 

realizada. Em construções unitárias, o sistema convencional tem uma vantagem em seu custo por não 

necessitar de uma mão de obra especializada e a grande produção dos produtos. Além disso, fatores como 

a vida útil das estruturas e a necessidade de manutenção preventiva e corretiva são aspectos favoráveis à 

utilização desse método. Foram levados em conta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência, 

manutenção e padronização. 
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8.4. Da complexidade técnica: “obra comum de engenharia” 

O objeto da contratação é a execução da construção de UBS, utilizando a metodologia de construção 

convencional. O projeto tem a natureza de obra de engenharia e se enquadra em obras comuns de 

engenharia, conforme alínea "a" do inciso XXI, do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 

Considerando os aspectos do projeto de engenharia para execução da construção, caracteriza-se a 

obra como “obra Comum de Engenharia”, levando-se em conta que: 

I. Os serviços a serem realizados possuem um nível reduzido de complexidade técnica; 

II. Esses serviços são comumente executados pela Administração Pública; 

III. Os métodos construtivos, os equipamentos e os materiais empregados são amplamente 

utilizados no setor; 

IV. Os critérios de desempenho e qualidade são avaliados com base em especificações técnicas 

padrão; 

V. Há uma variedade de empresas qualificadas e capazes de participar do processo licitatório. 

8.5. Critérios de aceitabilidade de preços 

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de 

aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio 

eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como 

relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de 

exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 

8.6. Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

• Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que, 

por sua natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da unidade que realizará a 

CONCORRÊNCIA na forma eletrônica, ou publicação em órgãos da imprensa oficial, não sendo 

aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos 

requeridos neste edital; 

• A validade das certidões relativas à comprovação da Qualificação Econômico- Financeira e da 

Regularidade Fiscal, corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas não 

contenham expressamente o prazo de validade, a PMVC convenciona o prazo como sendo de 90 

(noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese de a licitante comprovar que 

o documento tem prazo de validade superior ao convencionado, mediante juntada de norma legal 

pertinente; 
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• As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da LC nº 

123/06); 

• Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1º, da LC nº 123/06); 

• A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento posterior ao julgamento das propostas, 

aguardando–se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal. (art. 4º, § 2º, do 

DECRETO Nº 8.538, DE 6 DE OUTUBRO DE 2015); 

• A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação em vigor; 

• Para efeito de habilitação técnica, fica admitido o somatório dos quantitativos de cada consorciado 

e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado; 

• Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia 

a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, nos termos do artigo 58 da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 

• A garantia de proposta será de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação; 

• A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação; 

• Implicará a execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a 

não apresentação dos documentos para a contratação; 

• A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da Lei 

Federal nº. 14.133/2021. 

8.6.1. Habilitação Jurídica 

• Atos constitutivos, estatutos ou contratos sociais em vigor, com todas as alterações devidamente 

registradas no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais, empresa de sociedade 

limitada unipessoal e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

• Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de diretoria em 

exercício; 

• Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, em se tratando de empresário individual; 

• Decreto de Autorização, em caso de Sociedade Empresária Estrangeira em funcionamento no País; 
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• No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial 

ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 

microempresa - ME ou empresa de pequeno porte -EPP. 

8.6.2. Habilitação Fiscal-Trabalhista 

• A Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT perante a Justiça do Trabalho, ou Certidão 

Positiva com Efeito de Negativa, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST), da sede da 

licitante, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452/1943, e instituída pela Lei nº 12.440/2011; 

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

• Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede da licitante, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação; 

• Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, ou do Distrito Federal, 

compreendendo os seguintes documentos: 

a. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Contribuições 

Previdenciárias e Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, 

expedida pela Receita Federal do Brasil (RFB); 

b. Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida 

pela Fazenda Estadual, da sede da licitante ou Certidão de Não Contribuinte; 

c. Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida 

pela Fazenda Municipal, da sede da licitante ou Certidão de Não Contribuinte; 

d. Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, 

da sede da licitante. 

8.6.3. Da Qualificação Econômica-Financeira 

Para fins de exigência de qualificação econômica-financeira, será exigido dos licitantes: 

a. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

b. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

c. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

d. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped; 

e. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
mailto:gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA        30 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação  

 Coordenação de Material e Patrimônio  

Central Estratégica de Compras Públicas 
 www.pmvc.ba.gov.br 

 
Concorrência nº 005/2025  
Praça Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8515 / 3424-8516  
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista – Bahia 
gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br  
www.pmvc.ba.gov.br 

Será exigido para fins de habilitação econômico-financeira, patrimônio líquido mínimo equivalente 

a até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

Para o consórcio ocorrerá o acréscimo de 15% (quinze por cento) sobre o valor exigido de licitante 

individual para a habilitação econômico-financeira, conforme art. 15, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 

8.6.4. Da Qualificação Técnica 

8.6.4.1. Qualificação Operacional (Relativo à Empresa) 

•   Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições dos 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, modelo em anexo a este termo; 

•   A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, 

modelo em anexo a este termo; 

•   Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, qual seja o CREA, em 

plena validade; 

•   Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso; 

•    A empresa Contratada deverá apresentar o Atestado e Acervo Técnico, informando que a 

mesma já executou serviços, considerados como parcelas relevantes, para: 

 

8.6.4.2. Qualificação Profissional 

Apresentação de profissional de Engenharia Civil, como responsável técnico, abaixo indicado, 

devidamente registrado(s) no conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade 

técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s): 

 

 

 

 

ITEM 

 

CÓDIGO 

 

FONTE 

 

DESCRIÇÃO 

 

UNID. 

 

QUANT. 

PREÇO 

UNIT. 

SEM BDI 

(R$) 

PREÇO 

UNIT. 

COM BDI 

(R$) 

PREÇO 

TOTAL COM 

BDI (R$) 

 

% 

VALOR 

 

 

5.13 

 

 

 

7823 

 

 

 

ORSE/D

ES. 

Laje pré-fabricada treliçada para piso ou 

cobertura, intereixo 38cm, h=16cm, 

enchimento em bloco cerâmico h=12cm, 

inclusive escoramento em madeira e 

capeamento 4cm. 

 

 

 

m² 

 

 

 

271,83 

 

 

 

212,71 

 

 

 

272,37 

 

 

 

74.038,67 

 

 

 

5,48% 

 

 

 

6.01 

 

 

 

 

103356 

 

 

 

SINAPI 

Alvenaria de vedação de blocos 

cerâmicos furados na vertical 9x19x29cm 

(espessura 9cm) e argamassa de 

assentamento com preparo em betoneira 

 

 

 

m² 

 

 

 

709,81 

 

 

 

60,25 

 

 

 

77,15 

 

 

 

54.762,28 

 

 

 

4,05% 
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Será exigido dos licitantes a apresentação de Declaração de Disponibilidade de Equipe Técnica, 

assinada pelo representante legal da empresa e dos profissionais indicados abaixo, de que atuarão na 

execução do contrato: 

a. 01 (Um) Engenheiro(a) Civil pleno como residentes, deve possuir Tempo de experiência 

na profissão - de 5 a 15 anos; 

b. 01 (Um) Engenheiro(a) de segurança do trabalho. 

Poderá ainda em substituição da Declaração de Disponibilidade Técnica apresentar pré-contratos 

de prestação de serviços ou qualquer outro meio comprobatório dessa disponibilidade entre os profissionais 

indicados pela licitante e a própria licitante. 

O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto 

do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 

desde que aprovada pela Administração. 

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados executados de forma concomitante, limitado a no máximo 04 (quatro) atestados. 

Conforme consta no Art. 67 da lei 14.133/2021 §1 á §3, a exigência de atestados em processos 

licitatórios deve ser limitada às partes mais relevantes ou de maior valor do objeto da licitação, definidas 

como aquelas com valor individual igual ou superior a 4% do valor total estimado da contratação. Além 

disso, permite a solicitação de atestados para até 50% dessas partes, sem restrições de tempo ou local 

específico. Também menciona a possibilidade de substituir as exigências de atestados por outras formas de 

comprovação de conhecimento técnico e experiência prática, exceto em contratações de obras e serviços 

de engenharia, desde que previstas em regulamento 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 

empresa licitante. 

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

Declaração de Vistoria do Local da Obra (Anexo I) ou Declaração de Responsabilidade e de 

Renúncia a Vistoria Técnica (Anexo II), assinada pelo representante legal da empresa, devidamente 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

06. VEDAÇÃO 

6.01 
Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na vertical 9x19x29 CM (espessura 9 cm) 

e argamassa de assentamento com preparo em betoneira 

14. SUPERESTRUTURA 

5.13 
Laje pré-fabricada treliçada para piso ou cobertura, intereixo 38cm, h=16cm, enchimento em 

bloco cerâmico h=12cm, inclusive escoramento em madeira e capeamento 4cm 
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qualificado para este fim, tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou 

indiretamente na execução da obra. 

Declaração formal de disponibilidade de pessoal técnico (Anexo III). 

Apresentar junto a declaração uma relação dos compromissos assumidos pelo licitante que 

importem em diminuição da disponibilidade do pessoal técnico; 

Serão exigidos, ainda, as seguintes declarações: 

a. Declaração que não incorre nos impedimentos para execução do contrato de que trata o art. 

14 da Lei Federal n° 14.133/2021; 

b. Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menor de dezesseis anos, conforme disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº. 

14.133, de 01 de abril de 2021 combinado com  o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, ressalvando-se a condição de menor aprendiz, cuja contratação é permitida nos 

termos da legislação, a partir de quatorze anos; 

c. Não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inc. III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

d. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

para reabilitado da Previdência Social, consoante art. 63, IV, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

De acordo com o artigo 40, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o parcelamento do objeto em uma licitação 

só deve ser evitado quando certas condições estratégicas ou técnicas assim o justificarem, como economia 

de escala significativa ou a integridade de sistemas técnicos que poderiam ser comprometidos pela divisão. 

Para o projeto de construção do UBS, a análise técnica sugere que o parcelamento pode resultar em 

complexidade adicional e potencial comprometimento da integridade dos sistemas envolvidos. Os riscos 

associados à divisão do projeto podem superar os benefícios da competição ampliada devido às exigências 

técnicas específicas e interdependências entre as tarefas. 

Considerando o caráter integrado e a baixa complexidade do projeto do UBS, a decisão é pela NÃO 

ADOÇÃO DO PARCELAMENTO. Esta decisão alinha-se aos preceitos do artigo 40, §1º, da Lei nº 

14.133/2021, que prevê̂ a possibilidade de contratação integrada quando a divisão do objeto comprometer 

a economia de escala, a padronização técnica ou resultar em prejuízos à execução do contrato.  

No presente caso, o fracionamento dos serviços poderia comprometer a continuidade e a eficiência 

da obra, uma vez que a execução demanda uniformidade nos métodos construtivos, na logística de materiais 

e na compatibilidade entre as etapas de intervenção. Além disso, a subdivisão do objeto poderia gerar riscos 

técnicos, como dificuldades na integração dos diferentes trechos executados por contratadas distintas, além 

de possíveis aumentos de custo e prazos decorrentes da necessidade de ajustes entre os lotes. Assim, 

considerando as particularidades técnicas e operacionais do projeto, bem como os princípios da 

economicidade, eficiência e segurança jurídica, justifica-se a opção pelo não parcelamento da obra, 

garantindo a adequada execução dos serviços e o atendimento ao interesse público. 
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10. ADEQUAÇÃO ENTRE A SOLUÇÃO ESCOLHIDA E O POTENCIAL EM ATENDER À 

NECESSIDADE A QUE SE DESTINA 

A contratação de empresa especializada em construção civil se mostra a alternativa mais adequada 

para execução da obra com eficiência e qualidade, visto que os requisitos relevantes para contratação foram 

adequadamente levantados e analisados. Além disso, a execução dos serviços demanda disponibilidade de 

profissionais habilitados, materiais e equipamentos em quantitativo suficiente, o que descarta a 

possibilidade de execução por meios próprios, uma vez que o Município não possui disponibilidade de 

servidores ou equipamentos para realização dos serviços.  

A solução escolhida, fundamentada na construção convencional, não apenas atende aos requisitos 

técnicos e normativos exigidos para a UBS, mas também garante a economicidade e a eficiência na 

utilização dos recursos públicos. A escolha desta metodologia foi baseada em uma análise criteriosa que 

levou em conta a variabilidade das condições regionais, o que é fundamental para assegurar que a UBS, a 

ser construído, possa oferecer serviços de saúde com qualidade e segurança. 

A modalidade de licitação adotada, a Concorrência Eletrônica, foi selecionada por ser a mais 

adequada às características da obra, considerando a sua complexidade técnica e os requisitos específicos do 

projeto. Este procedimento garante um processo competitivo e transparente, onde são avaliados não apenas 

os custos, mas também a capacidade técnica e a conformidade com as normas vigentes. 

A escolha do regime de execução, seja por Empreitada por Preço Global, foi cuidadosamente 

alinhada com a natureza da obra e com a necessidade de flexibilidade ou precisão nos quantitativos 

executados. Essa decisão assegura que a execução do projeto seja conduzida de maneira eficiente, 

minimizando riscos financeiros tanto para a Administração quanto para a contratada. 

Em suma, a solução e a modalidade de licitação escolhidas foram criteriosamente adequadas às 

necessidades específicas da construção da UBS. Esse alinhamento é crucial para garantir que as obras sejam 

concluídas dentro dos prazos estipulados, com qualidade técnica e em conformidade com as exigências 

legais e normativas, assegurando, assim, que a UBS possa atender às demandas de saúde da população de 

maneira eficaz e sustentável. 

11. VISITA TÉCNICA - CONHECIMENTO DO LOCAL 

Nos termos do artigo 63, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021, o Licitante poderá visitar o local de 

execução da obra para se inteirar de todos os aspectos referentes à sua execução, podendo agendar visitas 

com a Coordenação de Obras/SEINFRA, situada na Praça Joaquim Correia, nº 55, Centro, CEP 

45.0000-600, até o 3º (terceiro) dia útil que anteceder a data de abertura das propostas; 

Não será permitido que um mesmo preposto represente de 02 (duas) ou mais empresas distintas na 

visita técnica; 

A visita ao local de execução da obra deverá ocorrer em dias úteis, durante o horário comercial, no 

endereço citado no item 1 deste Termo de Referência, podendo ser agendada, por e-mail. 

• e-mail: seinfra.vistorias.tecnicas@gmail.com; 
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O Licitante, por intermédio de representante legal, devidamente qualificado para esse fim, deverá 

apresentar declaração de que vistoriou o local onde será realizada a obra e que é detentor de todas as 

informações relativas à sua execução. Para tanto, deve utilizar o modelo sugerido a seguir: 

 

Nos termos do artigo 63, §3º da Lei Federal nº 14.133/2021, o Licitante poderá declinar do direito 

de realizar a Visita Técnica. Nesse caso, deverá apresentar declaração de declínio do direito de realizar a 

visita técnica e de ter conhecimento integral das condições do local da execução do serviço, sob pena de 

inabilitação. Para tanto, deve utilizar o modelo sugerido a seguir: 

 

 

As declarações referidas no subitem anterior isentam a Prefeitura de Vitória da Conquista (PMVC) 

de qualquer responsabilidade decorrente do desconhecimento, por parte do Licitante, das condições da 

execução das obras e serviços, não sendo admitida qualquer alegação posterior; 

Em nenhuma hipótese poderá o Licitante alegar a insuficiência de dados e informações sobre o local 

e as condições pertinentes ao objeto do CONTRATO. 

12. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

12.1. Regime de contratação 

A presente contratação adotará o regime de CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA, definido no 

artigo 6º, inciso XXXIII, da Lei nº 14.133/2021. Esse modelo oferece maior controle sobre o processo de 

elaboração do projeto, permitindo ajustes e correções antes da fase de execução, sendo adequado para 

situações onde a Administração já possui uma concepção definida, mas requer a expertise técnica do 

particular para finalizar e executar o projeto com maior eficiência. 

O Projeto Básico foi elaborado em conformidade com o artigo 6º, inciso XXV, da Lei nº 14.133/2021, 

garantindo a devida caracterização da obra e a definição precisa dos serviços a serem executados. Para isso, 

contempla os seguintes elementos essenciais: 

• Descrição da obra ou serviço: detalhamento das intervenções previstas, incluindo sua 

localização, finalidade e justificativa técnica. 

Atestamos, para o fim de participar no presente certame, que a empresa __________________ 

visitou e tomou conhecimento das condições do local onde serão executadas as obras, tomando 

ciência de todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução das obras 

objeto da licitação epigrafada. 

_________________________________________ 

Nome do Funcionário/representante da licitante que efetuou a visita: RG nº 

 

Declaramos que a empresa ______________________________ NÃO efetuou a visita técnica no 

local onde serão executadas as obras, mas assume incondicionalmente a responsabilidade de 

executar os serviços em conformidade com todas as condições e exigências estabelecidas nesta 

licitação. 

_________________________________________ 

Nome do Funcionário/representante da empresa  
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• Soluções técnicas adotadas: definição dos métodos construtivos, materiais empregados e 

critérios de execução, de forma a assegurar a viabilidade e durabilidade da obra. 

• Requisitos de desempenho: parâmetros de qualidade e segurança exigidos, em conformidade 

com normas técnicas vigentes. 

• Estimativa de custos: orçamento detalhado, com composição de custos unitários e 

quantitativos necessários para a execução, garantindo compatibilidade com os valores 

praticados no mercado. 

• Metodologia de execução: etapas previstas para a realização dos serviços, contemplando 

cronograma físico-financeiro e planejamento de recursos. 

• Critérios de medicado e pagamento: definição das formas de aferição dos serviços executados 

e respectivos pagamentos, assegurando clareza e transparência na fiscalização do contrato. 

• Condições ambientais e impacto da obra: avaliação de eventuais restrições ambientais e 

exigências para mitigação de impactos, quando aplicável. 

A inclusão desses elementos no Projeto Básico visa garantir a viabilidade técnica e econômica da 

contratação, proporcionando segurança jurídica ao processo licitatório e permitindo que os concorrentes 

elaborem suas propostas de forma precisa e fundamentada. Dessa forma, assegura-se a seleção da proposta 

mais vantajosa para a Administração Pública e a execução eficiente da obra 

12.2. Vigência do contrato, prazo de realização dos serviços e forma de entrega 

A contratada deverá assinar a Ordem de Início de Serviços da Obra no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir do dia útil imediatamente posterior ao recebimento do instrumento de 

convocação. 

Após o recebimento da Ordem de Início dos Serviços e/ou da nota de empenho ou instrumento 

equivalente, a contratada deverá iniciá-los no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos e apresentar 

documentos que comprovem os cadastros dos funcionários no CNO da Obra.  

O Cadastro Nacional de Obras (CNO) é um registro mantido pelo Governo Federal do Brasil, através 

do Ministério da Economia, que reúne informações sobre obras de construção civil realizadas em todo o 

país. Esse cadastro é utilizado para diversos fins, como controle tributário e estatístico. O cadastro pode ser 

feito de maneira totalmente virtual, por meio do preenchimento de um formulário eletrônico diretamente 

no e-CAC, acessando o endereço eletrônico da Receita Federal (www.receita.fazenda.gov.br). 

A empresa construtora, quando contratada para execução de obra por empreitada total, observado o 

disposto na IN do CNO, fica responsável por inscrever a obra no CNO; 

A empresa líder do consórcio, no caso de contrato para execução de obra de construção civil mediante 

empreitada total celebrado em nome das empresas consorciadas; 

Toda alteração cadastral referente à obra deve ser informada no CNO, sempre no prazo de 30 dias desta. 

Qualquer alteração não informada poderá acarretar punições para o responsável pela construção. 

O responsável deve fazer a inscrição da obra no CNO em até 30 (trinta) dias, contados do início das 

atividades de construção. 

O contrato terá vigência de 15 (quinze) meses, sendo 12 (doze) meses de execução. 

O contratante deve assinar o contrato em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir de sua convocação. 
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O contrato poderá ser prorrogado com fundamento no art. 111 da Lei 14.133/2021. 

O prazo para execução dos serviços será contado a partir do início da obra. 

Os locais de intervenção da obra, bem como todas as especificações técnicas e memoriais referentes 

aos materiais são parte integrante deste termo conforme especificações e projetos anexados a este termo. 

Serão definidos prazos estritos para cada fase do projeto, desde a coleta inicial de informações até a 

entrega do projeto executivo finalizado; 

A Contratada deverá fornecer os projetos executivos desenvolvidos, que formarão um conjunto de 

documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes os segmentos especializados de engenharia, 

previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências 

capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do 

empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e 

entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto, 

garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

• A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos projetos 

básicos constantes em anexos neste processo e apresentar o detalhamento dos elementos 

construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas 

interferências entre os diversos projetos. 

• O prazo para execução e entrega do projeto executivo será de até 30 (trinta) dias contando a 

partir da assinatura da ordem de serviço. 

• Conforme orientação técnica do IBRAOP-IBR00S/2020, o projeto executivo constitui-se de 

projeto básico (conforme OT-IBR00l/2006) acrescido de detalhes construtivos necessários e 

suficientes para a perfeita instalação, montagem e execução dos serviços e obras, elaborado 

de acordo com as normas técnicas pertinentes e sem alterar o projeto básico, inclusive seus 

quantitativos, orçamentos e cronograma. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

• Cumprir todas as exigências constantes do edital e seus anexos. 

• A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas 

federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por 

suas subcontratadas. 

• Executar toda a obra de acordo com os projetos, especificações e demais elementos técnicos que 

integram este termo. 

• Não promover nenhuma alteração no projeto, ou na obra propriamente dita, serviços, equipamento e 

profissionais, sem que haja expressa autorização da Administração por meio dos seus fiscais ou de 

pessoas com poder para decisão, conforme o caso; 

• Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor contratual para obras de construção e de 50% (cinquenta por cento) para obras de 

requalificação e reformas. 
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• Alocar profissionais altamente especializados para o desenvolvimento dos trabalhos. A qualquer 

tempo a fiscalização poderá solicitar a substituição de qualquer membro da equipe técnica da licitante 

vencedora, desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos.  

• Alocar durante todo o período das obras ao menos um profissional de nível superior, com 

experiência, detentor de atestado de responsabilidade técnica, devidamente registrados no CREA da 

região onde os serviços foram executados, acompanhados das respectivas Certidões de Acervo 

Técnico – CAT, expedidas pelo CREA, que comprovem ter o profissional executado os serviços com 

características técnicas similares às do objeto da contratação. 

• Caso a Contratada necessite substituir qualquer responsável técnico, deverá apresentar proposta de 

substituição de profissional para aprovação da Contratante, que será feita por escrito, fundamentada 

e instruída com as provas necessárias à comprovação da situação que se apresentar. 

Concomitantemente, deverá ser apresentada proposta para aprovação de novo profissional, que 

deverá ter experiência equivalente ou superior, devidamente comprovada pelo seu acervo técnico. 

• Emitir relatório das atividades desenvolvidas semanalmente, de cunho gerencial, onde constarão 

todas as informações pertinentes e/ou solicitadas pela equipe técnica da SEINFRA/PMVC, que 

deverá ser entregue, via digital, para o e-mail do fiscal responsável pelo contrato. 

• Realizar todos os serviços relacionados com o objeto do Termo de Referência de acordo com as 

especificações estipuladas pelo Projeto de Engenharia anexo a este processo. 

• Seguir o cronograma físico-financeiro das etapas de execução dos serviços. Realizar, com zelo e 

fidelidade a prática da boa execução dos serviços, observando as formas, as medidas, os desenhos, 

realizando verificação “in loco” e a melhor metodologia, não se admitindo modificações sem a prévia 

consulta e concordância da fiscalização, mediante formalização, à qual se compromete, desde já, 

submeter- se. 

• Manter Livro Diário de Registro de Obra, apto a receber as anotações de ocorrências relativas à obra, 

as reivindicações da fiscalização e as soluções encontradas para os questionamentos feitos pelo 

representante do Contratante. O referido Livro deverá ser confeccionado em três vias de igual teor, 

onde duas vias deverão ser entregues ao fim de cada etapa conforme cronograma físico-financeiro, 

mensalmente; 

• Fornecer e manter no canteiro de serviços, tudo que for necessário à execução dos serviços dentro 

dos prazos estipulados e com a qualidade desejada. 

• Manter em perfeito estado de limpeza os locais afetados pela execução dos serviços, recolhendo os 

entulhos e dando-lhes o destino adequado. 

• Prestar assessoria técnica com orientações, sugestões, instruções ou recomendações, exemplos de 

aplicação em outros serviços e assistências técnicas de interesse da SEINFRA/PMVC em relação a 

serviços, projetos e atividades que envolvam o objeto do contrato, fornecendo normas para 

aperfeiçoar e garantir eficiência aos serviços. 

• Executar os trabalhos de forma a não prejudicar o trânsito local, e de acordo com as especificações 

técnicas anexas ao processo, especificações municipais, boas normas de higiene, segurança e normas 

da ABNT. 
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• Respeitar as normas relativas à disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos 

gerados pelas obras contratadas; à mitigação por condicionantes e compensação ambiental; à 

utilização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, reduzam o consumo de 

energia e recursos naturais; à avaliação de impactos de vizinhança, na forma da legislação 

urbanística; à proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, inclusive por meio 

da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas; e à acessibilidade para o 

uso por pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

• A Contratada somente poderá subcontratar parte dos serviços desde que solicite autorização formal 

da contratante e que esta seja aprovada prévia e expressamente pelo Contratante. 

• Quando autorizada a efetuar a subcontratação de serviços, a Contratada será responsável pela 

supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responderá perante a 

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais, pela qualidade e cumprimento 

dos prazos de execução dos serviços correspondentes ao objeto da subcontratação. 

• Manter, durante a execução dos serviços, o pessoal devidamente uniformizado, limpo, em boas 

condições de higiene e segurança, identificados com crachás e usando equipamentos de proteção 

individual (EPI) apropriado. 

• Comunicar sempre que for iniciar uma atividade ou da conclusão de atividades em execução, 

mantendo estreita comunicação com a fiscalização. 

• Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo modificações sem 

a prévia consulta e concordância expressa da Contratante. 

• Providenciar junto ao CREA/BA, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de 

execução, relativa aos serviços objeto da licitação, de acordo com a legislação vigente. 

• Tomar todas as providências necessárias ao perfeito desenvolvimento dos serviços, arcando com 

todas as despesas, sem ônus adicional à SEINFRA/PMVC. 

• Entregar as áreas afetadas pelos serviços, totalmente recuperadas e limpas, sendo efetuado o replantio 

de gramas nas valas, recomposição de calçadas, asfaltos e outros que se fizerem necessários. 

• Promover medidas de eliminação de riscos ocupacionais aos seus empregados, promovendo sua 

redução quando a eliminação não for possível, bem como fornecer os equipamentos de proteção 

coletiva e  individual necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados, 

protetores auriculares, etc., fiscalizando e exigindo que os mesmos cumpram as normas e 

procedimentos destinados à preservação de suas integridades físicas. 

• Manter os empregados sujeitos às normas disciplinares da SEINFRA/PMVC, cabendo à licitante 

vencedora todos os encargos e obrigações previstas na legislação social e trabalhista em vigor. 

• Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas, os seus técnicos e 

empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles. 

• Acatar e cumprir todas as regras e obrigações estabelecidas na convenção coletiva do Sindicato de 

Classe, a que seus empregados estiverem filiados, sem ônus adicional à PMVC. 

• Fornecer, mensalmente, declaração por escrito, sob as penas da lei, de que estão cumprindo 

integralmente com todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias decorrentes do contrato, de 
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acordo com o disposto no art. 121, da Lei nº 14.133/21, sem o prejuízo da consulta acerca da 

regularidade trabalhista prevista no art. 68, inciso V da Lei nº 14.133/21. 

• Pagar em dia os salários e demais benefícios aos seus empregados, bem como recolher, no prazo 

legal, todos os encargos e tributos. 

• A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos decorrentes do contrato, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à PMVC, nem poderá onerar o objeto desta 

Concorrência, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

responsabilidade, ativa ou passiva, com a PMVC. 

• Apresentar planejamento inicial com descrição do Plano de Mobilização de Meios (pessoal, 

veículos e equipamentos), com 02 (dois) de antecedência ao início das obras, indicando os itens 

que serão comprados, alugados ou remanejados de outros canteiros, meios de transporte e outros 

julgados necessários, com as respectivas cronologias. 

• Desenvolver atividades em mais de um turno de serviço, seja durante os dias úteis, nos finais de 

semana e/ou nos feriados, sempre que se fizer necessário, com o propósito de manter, recuperar ou 

antecipar etapas do cronograma físico-financeiro dos serviços, a fim de garantir o cumprimento do 

prazo total de execução estabelecido. 

• Assumir inteira e total responsabilidade pela execução dos serviços, pela resistência, estanqueidade 

e estabilidade de todas as estruturas a executar. 

• Submeter à fiscalização as amostras de todos os materiais a serem empregados nos serviços antes da 

sua execução. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 

objeto desta licitação, sem prévia autorização da PMVC. 

• Manter durante todo o período da execução dos serviços, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, incluindo certidões e os lançamentos destas no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores - SICAF. 

• Quando da retirada de entulho do canteiro de obras, a Contratada deverá apresentar à Fiscalização o 

comprovante de descarte de entulho de acordo com a Resolução Nº. 307, DE 5 DE JULHO DE 2002 

do CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE- CONAMA. 

• Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes 

de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a 

ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento do edital. 

• Responder por danos materiais ou físicos causados por seus empregados diretamente à PMVC ou a 

terceiros, independente de culpa ou dolo. 

• Prestar esclarecimentos à PMVC sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolva, 

independente de solicitação. 

• A licitante vencedora deverá manter durante a execução dos serviços, a sinalização específica e 

compatível com a segurança, observando, no que couber a legislação vigente, especialmente do 

Código Brasileiro de Trânsito (CBT), sob pena de responder por omissão, negligência ou dolo; 
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• Responder civil e criminalmente, conforme o caso concreto, por danos que vier a causar a terceiros 

na execução da obra objeto desta licitação, sejam eles de natureza materiais ou morais, 

independentemente de terem ocorrido por omissão, negligência, imperícia ou dolo; 

• A licitante vencedora deverá instalar e manter no canteiro de serviço, um escritório, por obra, com 

os meios e pessoal necessários à execução da fiscalização e medição dos serviços por parte da 

SEINFRA/PMVC. 

• Respeitar e cumprir as normas vigentes na PMVC, referente ao meio ambiente. 

• Comunicar, por escrito, ao setor da SEINFRA/PMVC responsável pelo recebimento/fiscalização do 

objeto da licitação, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecedem o prazo de vencimento do 

fornecimento/execução do objeto da licitação, os motivos que 

impossibilitem o seu cumprimento. 

• Produzir placa de obra conforme o design fornecido pela administração e em conformidade com as 

diretrizes estabelecidas pelo manual de placas da Caixa Econômica Federal (disponibilizado em: 

https://www.caixa.gov.br/Downloads/gestao-urbana-manual-visual-placas-adesivos-obras/manual-

de-placa-de-obras-parceiros.pdf), quando houver utilização de recursos federais. 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

• Realizar a elaboração do contrato e convocação do adjudicatário para assinatura; 

• Providenciar o empenho do contrato; 

• Emitir a Ordem de Início do Serviço em conformidade com o objeto da licitação; 

• Promover a liquidação e pagamento das notas fiscais. 

• Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, conforme serviços prestados. 

• Comunicar à empresa contratada toda e qualquer ocorrência relacionada à execução do objeto. 

• Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço realizado em desacordo com as obrigações assumidas pelo 

prestador ou com as especificações deste certame. 

• Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições deste processo. 

• Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada com relação 

ao objeto deste certame. 

• Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução do objeto, à 

Administração Municipal reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 

desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente e/ou por prepostos 

designados, podendo para isso: 

a. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da contratada que 

embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, 

julgar inconveniente; 

b. Examinar as Carteiras Profissionais dos empregados colocados a seu serviço, para comprovar o 

registro de função profissional; 

c. Cumprir as demais obrigações contidas no edital. 
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15. GARANTIA CONTRATUAL 

• A partir da data de assinatura do contrato, a contratada terá um prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério da PMVC, para apresentação de garantia, correspondente a 

5% (cinco por cento) do seu valor inicial, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida 

pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

• A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: Prejuízos advindos 

do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele 

previstas; 

• Prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 

do contrato; 

• Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada;  

• Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 

contratada; 

• No caso de apresentação de garantia na modalidade de seguro-garantia ou fiança bancária, a 

contratada deverá providenciar sua prorrogação ou substituição, com antecedência ao seu 

vencimento, independentemente de notificação, de forma a manter a garantia contratual até o 

encerramento do Contrato. 

• A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em conta específica com correção monetária. em favor 

da PMVC; 

• A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 

0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 

2% (dois por cento); 

• No caso de atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias, poderá promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o Capítulo VIII (Das 

hipóteses de extinção de contrato) da Lei 14.133/21. 

• O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada; 

• A garantia será considerada extinta: 

a. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, 

mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

b. Após 03 (três) meses do término da vigência do contrato, atendido o disposto no instrumento 

convocatório; 

c. O prazo de extinção da garantia poderá ser estendido em caso de ocorrência de sinistro; 

• A PMVC não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 

a. Caso fortuito ou força maior; 

b. Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 
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c. Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da Administração; 

d. Prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração;  

e. Não serão admitidas outras hipóteses de não execução da garantia, que não as previstas no Item 

deste Termo de Referência. 

• Independente do previsto no edital e seus anexos, a garantia somente será liberada ante a 

comprovação de que a empresa contratada pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes 

da contratação. Caso o pagamento não tenha ocorrido até o fim do segundo mês após o encerramento 

da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas 

diretamente pela Administração, conforme estabelecido no Instrução Normativa nº 05/2008 – 

SLTI/MPOG (Hiperlink da IN 05/2017 - https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-

informacao/legislacao/instrucoes-normativas/midias/INn05de26demaiode2017Hiperlink.pdf). 

16. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

• Será designado servidor, mediante portaria do município, para acompanhar e fiscalizar a execução 

dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

• A portaria mencionada no item anterior definirá as competências, atribuições e responsabilidade de 

cada um dos membros; 

• As responsabilidades dos fiscais serão, dentre outras, fiscalizar os aspectos materiais da execução 

(visitas, medições, vistorias, testes, ensaios, etc.) e outro (s) que se responsabilizará pelos aspectos 

formais (verificação da regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, acompanhamento de Notas Fiscais, 

pagamentos, etc.); 

• A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos,  nos art. 120 da Lei nº 14.133/21; 

• O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

17. DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 

• A medição dos serviços será efetuada mensalmente e entregue à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura Urbana; 

• Para efeitos de medição serão considerados os serviços efetivamente executados e atestados pela 

fiscalização, em conformidade com o Cronograma Físico estabelecido pelo CONTRATANTE, 

consideradas, para tanto, a qualidade dos materiais e mão-de-obra utilizada de forma a atender as 

especificações técnicas do Memorial Descritivo; 
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• A medição deverá ser entregue à Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana até o 5° (quinto) dia 

útil do mês subsequente ao da realização dos serviços, que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

a sua conferência e posterior pagamento em no máximo 30 (trinta) dias; 

• A medição não aprovada será devolvida à CONTRATADA para as necessárias correções, com as 

informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no subitem anterior, a 

partir da data de sua reapresentação; 

• A devolução da medição não aprovada, em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 

CONTRATADA suspenda a execução das obras/serviços; 

• Na hipótese de não pronunciamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana quanto à 

medição, no prazo definido anteriormente, considerar-se-á aprovada a medição; 

• Aprovada a medição, a CONTRATADA deverá emitir fatura referente aos serviços medidos. 

18. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

• O pagamento será efetuado após a medição dos serviços, conforme disposições do item 17 deste 

termo, e entrega da respectiva nota fiscal, emitida de acordo com a Ordem de Serviço; 

• É facultado à SEINFRA rejeitar os serviços e fornecimentos, no todo ou em parte, desde que o objeto 

entregue esteja em desacordo com as especificações e condições pactuadas em contrato e documentos 

técnicos que compõem este processo; 

• O atraso, ou lentidão do cumprimento do serviço, autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

Capítulo VIII da Lei 14.133/21; 

• Antes de cada pagamento será aferida a regularidade da contratada, mediante certidões e consulta ao 

SICAF; 

• O pagamento só poderá ser efetuado após a comprovação do recolhimento das contribuições sociais 

(Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondendo ao mês da última 

competência vencida, compatível com o efetivo contratado e apresentação da nota fiscal atestada por 

servidor especialmente designado para fiscalização do contrato; 

• O pagamento será realizado em no máximo 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal. 

19. CONDIÇÕES DE REAJUSTE 

• Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

• O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com base 

no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, referência de 

11/2024 (DESONERADO), mantido pela Caixa Econômica Federal. Para os casos não abrangidos 

por esse Sistema foram utilizados as seguintes tabelas de referência: Orçamento de Obras de Sergipe 

– ORSE cuja data base é outubro/2024; SICRO cuja data base é Outubro/2024. Após o intervalo de 

um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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• Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

• No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

• Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 

valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

• Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

• Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

• Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

• O reajuste será realizado por apostilamento. 

20. DA POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO 

• É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total 

do contrato nas seguintes condições, mediante pedido de autorização expresso da contratada: 

• A subcontratação depende de autorização prévia do CONTRATANTE, a quem incube avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto; 

• O CONTRATADO apresentará à CONTRATANTE à documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente; 

• O CONTRATADO deverá apresentar todas as certidões e documentações referentes ao item 12 

(HABILITAÇÃO) e seguintes à respeito do subcontratado; 

• É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau; 

• Em qualquer hipótese de subcontratação permanece a responsabilidade integral do CONTRATADO 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 

subcontratado, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação; 

• Não poderá ser subcontratado empresa ou consórcio que tenha participado do procedimento do qual 

se originou a contratação, ou, direta ou indiretamente, da elaboração do projeto básico ou executivo; 

• O vínculo jurídico entre CONTRATADA e subcontratada não se estende à PMVC, permanecendo a 

primeira integralmente obrigada pelo fiel e perfeito cumprimento dos serviços contratados, na forma 

do presente Contrato; 
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• A subcontratada deverá atender, em relação ao objeto da subcontratação, as exigências de 

qualificação técnica apresentadas pela CONTRATADA para sua contratação; 

• A CONTRATADA se compromete a fiscalizar o adimplemento, por suas subcontratadas, de 

obrigações trabalhistas, contribuições previdenciárias e depósitos de FGTS, na forma do item 8.6.2, 

apresentando sempre que solicitado pela PMVC, a documentação comprobatória do adimplemento 

de tais obrigações relativas aos empregados de suas subcontratadas alocadas à prestação de serviços 

objeto deste contrato; 

• É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo discriminada: 

• Os serviços que não poderão ser subcontratados, para a requalificação e construção, são: Gestão de 

Obra. A supervisão e coordenação geral da obra, incluindo o gerenciamento de equipes, cronogramas, 

orçamentos e conformidade com regulamentos locais e nacionais, geralmente são realizados pela 

empresa contratada principal; Controle de Qualidade e Segurança. A implementação de 

procedimentos de controle de qualidade e segurança, bem como a realização de inspeções regulares 

para garantir que a obra atenda aos padrões exigidos, é uma responsabilidade direta da empresa 

principal; Instalação de Infraestrutura Básica. Serviços que envolvem a instalação ou modificação de 

infraestrutura básica, como redes de água, esgoto, drenagem pluvial e eletricidade, geralmente 

exigem conhecimentos técnicos específicos e estão sujeitos a regulamentações e normas rigorosas; 

Coordenação com Autoridades Locais. O processo de obtenção de licenças, autorizações e 

aprovações junto às autoridades municipais e órgãos reguladores normalmente é conduzido pela 

empresa contratada principal. Incluindo o assentamento de guia (Meio-fio), a execução de Passeio 

(Calçada) ou piso de concreto com concreto moldado “in loco”, e a execução de pavimento em piso 

intertravado com bloco retangular colorido.  

21. CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO OU PERMANENTE DO SERVIÇOS 

• O recebimento provisório acontecerá mediante conferência e aprovação da última medição da obra 

contratada. Sendo assim, confeccionado o Termo Provisório de Entrega de Obra. 

• O Recebimento dos serviços estabelecidos no edital será efetuada por um servidor lotado na 

Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana, a ser designado, sendo a ele incumbido a tarefa de 

verificar a qualidade do serviço executado e o atendimento dos padrões e normas requeridos para a 

intervenção “in loco”, formulando Termo de Recebimento Definitivo de Obra, após o período de 90 

dias a contar da data de emissão do termo provisório. 

• Com o intuito de assegurar uma compreensão detalhada das metas e requisitos, a contratada 

compromete-se a conduzir reuniões de alinhamento ao longo do processo, promovendo uma 

comunicação transparente e eficaz entre ambas as partes envolvidas. 

• Quaisquer que sejam os apontamentos e observações do contratante deverão ser sanados no prazo 

máximo de até 5 dias. 

• Conforme orientação técnica do IBRAOP-IBR008/2020, o projeto executivo constitui-se de projeto 

básico (conforme OT-IBR001/2006) acrescido de detalhes construtivos necessários e suficientes para 

a perfeita instalação, montagem e execução dos serviços e obras, elaborado de acordo com as normas 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
mailto:gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA        46 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação  

 Coordenação de Material e Patrimônio  

Central Estratégica de Compras Públicas 
 www.pmvc.ba.gov.br 

 
Concorrência nº 005/2025  
Praça Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8515 / 3424-8516  
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista – Bahia 
gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br  
www.pmvc.ba.gov.br 

técnicas pertinentes e sem alterar o projeto básico, inclusive seus quantitativos, orçamentos e 

cronograma. 

22. SANÇÕES 

• O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades: 

I. Advertências por escrito; 

II. Multa de mora de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor do contrato por dia 

de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do 

contrato; 

III. Multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato; 

IV. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois  de decorrido o prazo 

de 02 (dois) anos. 

• A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades: 

I. Advertência por escrito; 

II. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor do 

contrato por ocorrência, até o limite de 10% (dez por cento); 

III. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do 

contrato; 

IV. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 

• O contratado que subcontratar, total ou parcialmente, o serviço contratado, associe-se com outrem, 

ceda ou transfira, total ou parcialmente, o objeto do contrato, bem assim realize a sua fusão, cisão ou 

incorporação, em todos os casos sem que ocorra a prévia e expressa autorização da PMVC, 

formalizada por termo aditivo ao contrato, sofrerá a aplicação da penalidade de suspensão temporária 

do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 

até dois anos. 

• As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 

aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
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I. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

II. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

III. Demonstra não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

• As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao 

licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes. 

23. DAS DISPOSIÇÕES: 

• O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação às especificações 

da contratação. 

• Fica designado o servidor Gabriel Rocha Alves, engenheiro Civil – CREA/BA 3000118578 - 

matrícula 24.777-9, para sanar dúvidas de aspecto técnico que possam surgir durante o processo 

licitatório. 

• Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

I. ANEXO I – Declaração de Vistoria do Local da Obra; 

II. ANEXO II – Declaração de Responsabilidade e de Renúncia a Vistoria Técnica; 

III. ANEXO III – Declaração formal de disponibilidade de pessoal técnico; 

IV. ANEXO IV – Matriz de Risco. 

 

Vitória da Conquista - BA, 27 de fevereiro de 2025 

 

Este Termo de Referência foi elaborado por: 

 

 

Isaac Nathan de Souza T. Ferreira 

 

Engenheiro Civil – CREA/BA 051897874-5 

 

Matrícula Funcional nº 30552-0 

 

Aprovo o presente Termo de Referência e determino que sejam adotadas as providências necessárias para 

regular contratação do objeto em comento. 

 

 

 

Jackson Apolinário Yoshiura 

Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana 

Matrícula Funcional nº 24553-3 

 

  

Fernanda Oliveira Maron 

Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula Funcional nº 307285 
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ANEXO I 

"Atestamos, para o fim de participar no presente certame, que a empresa 

_______________________________________ visitou e tomou conhecimento das condições do local onde 

serão executadas as obras, tomando ciência de todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente 

na execução das obras objeto da licitação epigrafada. 

Nome do Funcionário/representante da licitante que efetuou a visita: 

RG nº_______________,” 

 

 

ANEXO II  

“(  ) Declaramos que a empresa ______________________________________ NÃO efetuou a visita técnica 

no local onde serão executadas as obras, mas assume incondicionalmente a responsabilidade de executar os 

serviços em conformidade com todas as condições e exigências estabelecidas nesta licitação.” 

 

 

ANEXO III  

“A ______________________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ n.º ___________________, por 

intermédio de seu representante legal que esta subscreve, o(a) Sr.(a) ________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade n.º______________________ e do C.P.F. n.º 

____________________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que por ocasião da contratação, disporá 

das instalações, dos veículos, dos equipamentos e do pessoal adequado e suficiente para a realização do objeto 

da licitação.” 
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ANEXO II – PLANTAS E PROJETOS 

 

LINK:  

 

 

 

https://drive.google.com/drive/folders/13GY6gRXRz5cGNcnslJjU8Zi6s51RCdp2?usp=sharing 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA DE 

ENGENHARIA CIVIL, COM MÃO DE OBRA E 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, PARA A 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, 

TIPO I, NO BAIRRO CAMPINHOS, VITÓRIA DA 

CONQUISTA - BA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA E 

______________. 

 

 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno, com 

endereço na _______, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº ________, doravante 

denominada de CONTRATANTE, neste ato representado pelo Exmo. Secretário Municipal de 

___________, Sr. ________, brasileiro, _______, portador do RG nº _______, inscrito no CPF/MF sob o 

nº ________, domiciliado na ___________, em cumprimento ao Decreto Municipal nº _______, e 

_________________, empresa inscrita no CNPJ sob o nº __________, sediada na __________, doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. _________, brasileiro, portador do RG nº 

________ SSP/BA e inscrito no CPF nº _________, celebram entre si CONTRATO DE EXECUÇÃO 

DE OBRA DE ENGENHARIA CIVIL, COM MÃO DE OBRA E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, 

PARA A CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, TIPO I, NO BAIRRO 

CAMPINHOS, VITÓRIA DA CONQUISTA - BA, conforme Edital de Concorrência nº ___, do tipo 

____, Processo Administrativo nº 46602/2024 e Termo de Referência, observadas as disposições da Lei 

Federal de nº 14.133/2021, e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

Cláusula Primeira – DO OBJETO  

O presente contrato tem por objeto a execução de obra de engenharia civil, com mão de obra e material de 

construção, para a construção de Unidade Básica de Saúde, Tipo I, na  Rua E, s/n, Área Institucional do 

Loteamento Morada Nova, Bairro Campinhos, Município de Vitória da Conquista - BA, em atendimento 

às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, a ser custeada pelo Ministério da Saúde, através da 

liberação de recursos do Programa de Aceleração do Crescimento (Novo PAC), atendendo a objeto da 

proposta nº 138223970001/24-002, conforme especificações abaixo, incluindo as constantes do Processo 

Administrativo nº 46602/2024, Termo de Referência e da Proposta da Contratada, que passam a fazer parte 

deste contrato como se estivessem aqui transcritas.  

 

Cláusula Segunda – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL  

A execução contratual será realizada em conformidade as especificações contidas no Termo de Referência.  

2.1. Os prazos relacionados à execução contratual estão descritos no Item 12 do Termo de Referência; 

2.2.  O regime de execução será o de empreitada por preço global; 

2.3.  Os serviços serão realizados conforme cronograma de execução; 
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2.4.   O prazo de garantia dos bens é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor); 

2.5. Todas as despesas inerentes à execução do objeto contratado serão inteiramente de responsabilidade 

da CONTRATADA. 

 

Cláusula Terceira – DAS CONDIÇÕES DE MEDIÇÃO, PAGAMENTO E REAJUSTE 

Pela efetiva execução do objeto contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de 

R$ ______ (_____), a ser realizado por meio de depósito/transferência bancária em conta em nome da 

CONTRATADA, estando incluso neste preço todos os custos, tais como impostos, taxas e todas as demais 

necessárias para a plena execução do contrato. 

3.1.   A medição será realizada em conformidade com o Item 17 do Termo de Referência; 

3.2.  O pagamento será realizado em conformidade com o Item 18 do Termo de Referência; 

3.3. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos que sejam 

de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto tributário; 

3.4.  Os preços unitários poderão sofrer correção, mediante solicitação da CONTRATADA, somente 

após 01 (um) ano, com data-base vinculada à data da apresentação do orçamento, com base na 

variação acumulada no período pelo do Índice Nacional de Custo da Construção – M (INCC-M);  

3.4.1. Na falta ou impedimento da utilização do Índice Nacional de Custo da Construção – M 

(INCC-M), substituir-se-á por outro índice que o Governo venha a fixar para tal fim, ou, à falta 

destes, pelo índice que reflita a variação ponderada dos custos; 

3.5.  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice Nacional de Custo da Construção – M (INCC-M) de correção 

monetária;  

3.6.  Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte do 

CONTRATADA e haverá, em consequência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema 

seja definitivamente sanado. 

 

Cláusula Quarta – DO PRAZO 

A vigência deste contrato será de _____ até _____, na forma dos artigos 105 e 111 da Lei n° 14.133/2021, 

conforme Item 12 do Termo de Referência. 

 

Cláusula Quinta – DA DOTAÇÃO 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária: 

5.1.   Secretaria Municipal de __________: Atividade: ____; Elemento: _____; Sub-Elemento: ____; 

Fonte de Recurso: ____. 

 

Cláusula Sexta – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 
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O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência sem prévia e expressa autorização do 

CONTRATANTE, sob pena de aplicação de penalidade prevista neste contrato e normas vigentes. 

6.1.  Será admitida a subcontratação parcial do objeto, no limite de 30% da obra, nas condições 

estabelecidas no Item 20 do Termo de Referência. 

 

Cláusula Sétima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

7.1.    Responsabilizar-se pela execução do contrato, observando as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e nas normas que regem este Contrato;  

7.2. Assumir inteira responsabilidade Civil, Penal e Administrativa por danos e prejuízos que causar, 

por descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste Contrato; 

7.3.   Substituir/refazer os serviços rejeitados no prazo e forma descritos no Termo de Referência; 

7.4.   Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

7.5.     Responsabilizar-se pelas despesas de tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

7.6.    Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.7.   Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

7.8.   Cumprir todas as obrigações dispostas no Item 13 do Termo de Referência. 

 

Cláusula Oitava – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.2.  Rejeitar o bem que não satisfazer aos padrões exigidos nas especificações do Termo de Referência; 

8.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em 

função da execução contratual; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

8.5. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis; 

8.6.  Realizar o devido pagamento, pela execução do contrato, no prazo e valor pactuados. 

 

Cláusula Nona – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O modelo de gestão do contrato será em conformidade com as especificações do Termo de Referência. 
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9.1.  Competirá ao CONTRATANTE, através de servidor designado pela Unidade Requisitante, 

proceder à gestão e fiscalização de toda execução do Contrato, em conformidade com a Lei Federal 

nº 14.133/2021.  

9.2.    O gestor e fiscais técnico e administrativo serão designados através de portaria, onde constará a 

descrição de suas respectivas responsabilidades, em conformidade com o Decreto Municipal nº 

23.088/2024; 

 9.2.1. A publicação da portaria será de responsabilidade do gestor do contrato administrativo, em 

conformidade com o Decreto Municipal nº 23.088/2024; 

9.3. O gestor e os fiscais serão responsáveis por fiscalizar o efetivo cumprimento de todas as obrigações 

das partes contratadas e às ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que 

for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos observados; 

9.4. A ação ou omissão, total ou parcial da Gestão e da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá 

a CONTRATADA, no que couber, da responsabilidade na execução do contrato. 

 

Cláusula Décima – DO RECEBIMENTO  

Os recebimentos, provisório e definitivo, do objeto contratual, dar-se-ão de acordo com normas do 

CONTRATANTE, contidas no Termo de Referência e Processo Administrativo nº 46602/2024, 

observadas as disposições constantes da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  

Cláusula Décima Primeira – DAS PENALIDADES 

O descumprimento pela CONTRATADA das obrigações constantes deste contrato importará na aplicação 

das sanções, com base na Lei nº 14.133/2021, garantida a ampla defesa, na aplicação das seguintes sanções: 

11.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2.  Serão aplicadas ao contratado, que incorrer nas infrações acima descritas, as sanções dispostas no 

Item 22 do Termo de Referência; 

11.3.  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente; 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 11.5. Na aplicação das sanções serão 

considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

 

Cláusula Décima Segunda – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 

QUALIFICAÇÃO 

A CONTRATADA deverá comprovar, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo do Edital de Licitação e seus anexos. 

 

Cláusula Décima Terceira – DA GARANTIA 

Será exigida a garantia da contratação de que trata o art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de 5% 

do valor contratual, conforme regras previstas no Item 15 do Termo de Referência. 

 

Cláusula Décima Quarta – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações descritas no art. 137 da Lei 

n.º14.133/2021. 
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13. 1. As hipóteses de extinção dos contratos são aquelas definidas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei 

n.º14.133/2021, sendo reconhecidos pela CONTRATADA os direitos da CONTRATANTE. 

 

Cláusula Décima Quinta – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO 

CONTRATO  

O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 14.133/2021, e vincula-se ao Edital de Concorrência 

nº ___e Termo de Referência, constantes do Processo Administrativo n.º 46602/2024, bem como a Proposta 

da CONTRATADA. 

 

Cláusula Décima Sexta – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Todas as disposições e especificações constantes deste Contrato, do Processo Administrativo n.º 

46602/2024, em especial do Termo de Referência, são complementares entre si. 

 

Cláusula Décima Sétima – DOS CASOS OMISSOS  

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

 

Cláusula Décima Oitava – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória da Conquista – BA para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões 

oriundas do presente Termo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial que seja. 

 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente CONTRATO, digitado por mim __________________ 

(NOME COMPLETO DO DIGITADOR), mantendo todas as cláusulas constantes na minuta de contrato 

do Processo Administrativo n.º 46602/2024, em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo, que também o assinam, para todos os fins de direito. 

 

Vitória da Conquista – BA, __ de ____ de 2025. 

 

 

_________________________________________ _________________________________________ 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA/BA 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1.__________________________________ 2. __________________________________ 

CPF:  CPF: 
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ANEXO IV - DECLARAÇÕES 

 

DECLARAÇÃO GERAL CONJUNTA 

 

 

[Razão Social do Licitante], inscrita no CNPJ/MF sob o nº [Número do CNPJ do Licitante], 

sediada na [Endereço Completo], por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) [Nome 

completo do representante], portador da carteira de identidade nº [número do Registro Geral] e 

do CPF nº [Número do CPF do representante da Licitante], DECLARA que: 

 

I. cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta atende às exigências do edital 

da Concorrência Pública sob o nº 0xx/202x, promovido pelo Município de Vitória da Conquista, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

 

II. não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inc. III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

 

III. que, até a presente data, não existem fatos impeditivos para sua habilitação e participação no 

Concorrência Pública nº 0xx/202x, do Município de Vitória da Conquista e que não pesa contra 

si suspensão ou declaração de inidoneidade expedida por Órgão da Administração Pública de 

qualquer esfera de Governo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

LOCAL e DATA.  

 

.............................................................  

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa  

 

.............................................................  

Nome do dirigente (ou representante legal) da empresa  

Nota explicativa: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa 

deva assinar, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento 

licitatório.  
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ANEXO V – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA 

CONDIÇÃO DE APRENDIZ 

 

___________________________________________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº 

_______________, por intermédio de seu representante legal, 

Sr.(a)______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_________________  Órgão expedidor _______  e do C.P.F nº ________________, 

DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição 

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menor de dezesseis anos, conforme disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº. 

14.133/2021, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, ressalvando-se a condição de 

menor aprendiz, cuja contratação é permitida nos termos da legislação;  

 

 

 

 

(Local e data) __________________, ____ de __________________ de 200__. 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

(representante legal com – nome e cargo) 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ME E EPP 

 

 

[Razão Social do Licitante], inscrita no CNPJ/MF sob o nº [Número do CNPJ do Licitante], sediada 

na [Endereço Completo], por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) [Nome completo do 

representante], portador da carteira de identidade nº [número do Registro Geral] e do CPF nº [Número 

do CPF do representante da Licitante], 

 

DECLARA que se ENQUADRA como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, não havendo 

nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 

e art. 11 do Decreto nº 6.204/2007. 

 

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no 

respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

 

LOCAL e DATA.  

 

.............................................................  

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa  

 

.............................................................  

Nome do dirigente (ou representante legal) da empresa  

 

Nota explicativa: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva 

assinar, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento 

licitatório. 
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ANEXO VII – Estimativa Orçamentária 

 

LINK:  

 

 

 

https://drive.google.com/drive/folders/13GY6gRXRz5cGNcnslJjU8Zi6s51RCdp2?usp=sharing 
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